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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2017

PROCESSO N° 59500.001011/2017-75

Aos 16 dias de janeiro do ano de 2018, a COMPANHIA DE DESENVOLVIiVIENTO
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública
federal criada pela Lei n° 6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por
força da Lei n° 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto
n° 8.259/2014, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601,
Conjunto I, Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.399.857/0001-26, neste ato
representada pelo Sr. ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA, Presidente da
Codevasf, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 71545, expedida
pela SSP/PI, e do CPF n° 032.946.923-15, residente e domiciliado em Brasília/DF,
nomeado, e de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5.450/05, Decreto n°
7.892/2013, Lei Complementar n° 123/06, Decreto n° 6.204/07, Lei n° 8.666/93, e das
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 29/2017, referente ao fornecimento de
materiais para manutenção elétrica, hidráulica, marcenaria e ferramentas, no âmbito
da sede da Codevasf, em BrasíIia-DF e suas Superintendências Regionais,
localizadas nos estados da área de atuação da Codevasf, e cujo resultado foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de janeiro de 2018, seção 3, às fis. 1118
e homologado pela Diretoria Executiva da Codevasf, Resolução n° 35 de 16/01/2018,
constante às fis. 1131 a 1133 do Processo n° 59500.001011/2017-75, RESOLVE
registrar os preços da seguinte empresa detentora da Ata; CCK COÍViERCIAL EIRELI
- EPP, CNPJ: 22.065.938/0001-2, com sede na Rua Bahia, 1447 - Sala 01,
Blumenau-SC CEP - 89031-001, telefone n° (47) 3057-3900, E-mail:
propostas@portaldasatas.com.br, representada por seu Gerente, Sr. Emerson Luis
Koch, (nacionalidade) brasileira, (estado civil) casado, residente e domiciliado na
Rua Adolfo Wruck 65, Escola Agrícola, Blumenau-SC, RG n° 2.210.119-5 SSP-SC,
CPF n° 932.595.229-72, atendendo às condições previstas no instrumento
convocatório e às constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em
conformidade com os itens elencados abaixo, com suas características e respectivas
quantidades.

Valor total da Ata, conforme itens a seguir discriminados: R$ 63.960,93 (sessenta
e três mil, novecentos e sessenta reais e noventa e três centavos)

ITEM N9 DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

VALOR

TOTAL POR

ITEM

48 Anticorrosivo, lubrificante /
desengrax Ante /antioxidante
/penetrante, spray Marca:
equivalente ou superior à WD.

82 33,7200 2.765,04

51 Chuveiro elétrico, ducha eletrônica
220V 7500W, mangueira e ducha
manual e suporte para fixação.
Marca: equivalente ou superior à
Lorenzetti.

12 95,6000 1.147,20

56 Conexão em PVC, tipo T, de 25mm
(3/4") Ciasse " A "
Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

230 3,9800 915,40

57 Conexão em PVC, tipo curva raio 215 4,0900 879,35
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longo, de 20mm (1/2") Classe " A "
Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

58 Conexão em PVC, tipo curva raio
longo, de 25mm (3/4") Classe " A "
Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

215 4,2800 920,20

59 Conexão em PVC, tipo luva de
correr, de 20mm (1/2") Classe " A "
Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

230 8,6700 1.994,10

60 Conexão em PVC, tipo luva de
correr, de 25mm (3/4") Classe " A "
Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

230 16,2000 3.726,00

62 Engate hidráulico, aço inoxidável, 1/
2 pol, 40 cm, instalações prediais
água fria, com anel de vedação nas e
xtremidades, rosca bsp ma

55 17,6400 970,20

64 Fita veda rosca 18mm X 50 M

Embalagem Caixa de papelão
Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

180 12,4460 2.240,28

65 Mangueira jardim, material PVC-
traçado em náilon, diâmetro 1/2,
espessura 2, pressão máxima 6
BAR., comprimento 100, cor azul /
laranja / transparente

120 300,0000 36.000,00

73 Reparo válvula hidráulica, metal
cromado, encaixe, 1 1/4 pol, válvula
descarga docol ri 484 ap, kit
composto anel roscável e
vedação/trava metal, descarga,
00022800

21 61,6400 1.294,44

80 Tubo PVC soldável, aplicação rede
hidráulica e esgoto, cor branca,
diâmetro nominal 100 mm,
comprimento 6 mt, tipo leve,
material pvc rígido
Classe " A"

Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

38 65,0000 2.470,00

81 Tubo PVC soldável, hidráulica,
marrom, 20 mm (1/2"), 6 m, 32 mm,
1,50 mm, 7,50 kg£'cm2 a 20°c
Classe " A"

Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

52 25,0000 1.300,00

82 Tubo PVC soldável, hidráulica,
marrom, 25 mm (3/4"), 6 m, 32 mm,
1,70 mm, 7,50 kgf/cm2 a 20'^c
Classe " A "

Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

52 27,6000 1.435,20

83 Tubo PVC soldável, hidráulica,
marrom, 40 mm, 6 m, 40 mm, 2,40
mm, 7,50 kgf/cm2 a20°c
Classe " A "

Marca: equivalente ou superior à
Tigre. ,

42 63,2500 2.656,50
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84 Tubo PVC soldávei, hidráulica, 42 77,3100 3.247,02
marrom, 50 mm, 6 m, 50 mm, 3
mm, 7,50 kgf/cm2 a 20°c
Classe " A "

Marca: equivalente ou superior à
Tigre.

1 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

A existência de preços registrados não obriga a Codevasf a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o
objeto pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição
dos materiais ou implementos em igualdade de condições.

2 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93
e no Decreto n° 7.892/2013.

Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços desde que esta
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3 - DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS

Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto
no Edital de Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 29/2017 e seus anexos.

4 - DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na
alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n° 8.666/93, a Codevasf, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da
Ata será convocado pela Codevasf para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

5 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

A pedido, quando:

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior; e

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado.
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a) Quando o detentor da Ata não aceitar garantir o preço registrado, na hipótese deste
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no rnercado;

c) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;

d) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

e) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

f) Se recusar a realizar os fornecimentos nos prazos estabelecidos no Edital e seus
anexos;

g) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

Em quaisquer das hipóteses acima, a Codevasf fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará aos concorrentes a nova ordem de registro.

6 - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada
automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência.

b) Quando não restarem fornecedores registrados.

7-DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Codevasf em conformidade com o disposto no item
22 do Editai.

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções
administrativas previstas no item 25 do Edital, no caso de descumprimento parcial ou
total das condições estipuladas.

9 - DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão
autorizados, caso a caso, pelo Sr. Presidente da Codevasf, e, no caso dos órgãos
usuários, pela respectiva autoridade responsável de cada órgão.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços n°
29/2017, seus anexos, e a proposta da empresa: CCK COMERCIAL EIRELI - EPP
classificada em 1° lugar no certame supra mencionado.

O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Brasília/DF será competente
para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas aplicáveis.

Brasília-DF, 16 de janeiro de 2018

ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA

Presidente da Codevasf

tESENTANTE DA EMPRESA

CCK COMERCIAL EIRELI - EPP


